
 
PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  FFeeddeerraall  

SSeeççããoo  JJuuddiicciiáárriiaa  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  SSeerrggiippee  
44..aa  VVaarraa  FFeeddeerraall  ––  EExxeeccuuççããoo  FFiissccaall  

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N.º EDL.0004.000002-5/2009 
 

 

O Dr. RAFAEL SOARES SOUZA, Juiz Federal Substituto da 3.ª Vara, no exercício da 
titularidade da 4.ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

 

Faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que esta 
Vara Federal levará à alienação em arrematação pública, nas datas, local e sob as 
condições adiante descritas os bens penhorados nos autos das ações a seguir 
relacionadas. 

1. DATAS 

1.º Leilão: Dia 04/06/2009, às 9h, por preço acima do valor da avaliação. 

2.º Leilão: Dia 16/06/2009, às 9h, por qualquer preço, desde que não seja vil, 
considerado como tal valor inferior a 50% (cinqüenta por cento) da avaliação. 

2. LOCAL 

AUDITÓRIO DA JUSTIÇA FEDERAL - Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, n.º 1.500, 
Capucho – Centro Administrativo Augusto Franco – Aracaju/SE. 

3. LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

JOSÉ IVAN DE SOUZA RABELO, matrícula JUCESE n.º 96/1530-2 
Rua Pacatuba, 285, Centro, Aracaju/SE, CEP 49.010-150 
Fones: (79) 3226-8626 e (79) 9805-1332 
e-mail: rabeloleiloes@infonet.com.br 

4. BENS 

4.1 São os que constam deste Edital publicado no órgão oficial, disponível na 
Secretaria da 4.ª Vara Federal desta Seção Judiciária do Estado de Sergipe, situada 
na Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, n.º 1.500, Capucho – Centro Administrativo 
Augusto Franco – Aracaju/SE, com horário de atendimento de 9h às 18h, de 
segunda à sexta-feira.  

4.2 Os bens móveis encontram-se em poder dos executados, conforme endereços 
constante nos respectivos autos em que penhorados os bens. Todos os bens serão 
alienados no estado de conservação que se encontrarem, não cabendo à Justiça 
Federal ou ao Leiloeiro quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos, 
ou mesmo providências referentes à retirada, embalagens, tributos (impostos, 
taxas, contribuições, etc), e transporte daqueles arrematados. A arrematação 
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judicial é modo originário de aquisição de propriedade, assim, não cabendo 
alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos licitantes/arrematantes 
verificarem o estado de conservação e especificações do(s) bem(ns) oferecido(s) no 
leilão. Qualquer dúvida e/ou divergência na identificação/descrição do(s) bem(ns) 
poderá(ao) ser(em) dirimida(s) no ato do leilão. 

5. VISITAÇÃO AOS BENS 

5.1 Os interessados, antes dos dias marcados para o leilão, poderão, sem 
intervenção deste Juízo, visitar os bens nos locais em que se encontrarem, 
mediante prévio acerto com os proprietários/possuidores, de segunda a sexta-feira, 
de 9h às 17h, e no sábado, de 9h às 12h. 

5.2 A visitação dos bens, com acompanhamento por Oficial de Justiça, depende 
de prévia e formal solicitação a ser requerida junto à Secretaria desta Vara Federal, 
podendo ser atendida de acordo com as possibilidades da Justiça Federal.  

6. DÍVIDAS DOS BENS 

6.1 Em se tratando de veículos automotores, os arrematantes: 

6.1.1 Não arcarão com os débitos de IPVA, seguro obrigatório, taxas de 
licenciamento do DETRAN, e eventuais outros tributos incidentes sobre o bem 
antes da arrematação, nem com as multas pendentes, cuja responsabilidade é 
pessoal do proprietário anterior;  

6.1.2 Arcarão com as taxas de transferência de veículos para o seu nome. 

6.2 Nos termos do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, sub-
rogam-se no lanço ofertado os créditos relativos a impostos, cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis (por exemplo: IPTU), assim 
como os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a 
contribuições de melhoria, não respondendo os arrematantes pelos valores devidos 
a este título até a data da arrematação. 

6.3 Dúvidas sobre os débitos ou ônus existentes quanto a determinado bem 
poderão ser esclarecidas na Secretaria desta Vara Federal ou com o Leiloeiro 
Oficial. 

7. PODEM ARREMATAR 

7.1 Podem oferecer lanço todas as pessoas físicas que estiverem na livre 
administração de seus bens e todas as pessoas jurídicas regularmente constituídas; 

7.2 A identificação das pessoas físicas será feita através de documento oficial de 
identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF). 

7.3 As pessoas jurídicas serão representadas por seus responsáveis legais, 
devendo ser apresentado comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ/MF) e cópia dos atos estatutários atualizados. 

7.4 Os interessados poderão ser representados por procurador com poderes 
específicos, munido da devida identificação do outorgante. 
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8. NÃO PODEM ARREMATAR 

8.1 Os incapazes; 

8.2 Os tutores, curadores, testamenteiros, administradores, 
síndicos/administradores judiciais ou liquidantes, quanto aos bens confiados a sua 
guarda e responsabilidade; 

8.3 Os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 
estejam encarregados; 

8.4 O Juiz atuante no feito, membro do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça. 

9. CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO 

9.1 O valor da arrematação será pago, preferencialmente, à vista, pela melhor 
oferta, mediante depósito em dinheiro ou em cheque no PAB JUSTIÇA FEDERAL 
ARACAJU/SE (agência n.º 0654-8). 

9.2 O pagamento da arrematação também poderá ser feito no prazo de até 15 
(quinze) dias contados da data do leilão, porém, cabendo ao arrematante, no ato da 
arrematação, a título de caução, pagar a importância correspondente a 30% (trinta 
por cento) do valor do lanço. 

9.3 Os exeqüentes poderão oferecer, por sua conta, condições diversas de 
pagamento, tais como parcelamento, estabelecendo suas condições, as quais 
constarão deste Edital. 

9.3.1 No caso de parcelamento do lanço vencedor, a multa rescisória está definida 
no item 14 abaixo. 

9.3.2 Caso haja parcelamento da arrematação pelo credor, o valor correspondente 
à primeira parcela deverá ser depositado na guia disponibilizada no ato da 
arrematação.  

9.4  Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo estabelecido, o 
Juiz impor-lhe-á, em favor do exeqüente, a perda da caução, voltando os bens a 
nova praça ou leilão, dos quais não serão admitidos a participar o arrematante e o 
fiador remissos (art. 695 do CPC).   

9.5 Não será aceita desistência da arrematação ou reclamação posterior sobre os 
bens, à exceção das hipóteses previstas neste edital. 

10. ACRÉSCIMOS AO VALOR DO LANÇO 

10.1 Sobre o valor do lanço ofertado incidirão os seguintes acréscimos: 

10.1.1 Comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento), na forma do art. 23, § 2.º, Lei 
n.º 6.830/1980, a ser entregue diretamente ao mesmo mediante recibo, que será  
juntado aos autos pelo leiloeiro; 

10.1.2  Custas judiciais de arrematação: 0,5% (meio por cento) do respectivo valor, 
sendo o mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de 
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R$ 1.915,38 (mil novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos), as quais 
deverão ser pagas no ato de expedição da Carta de Arrematação/Remição/Mandado 
de Entrega do(s) Bem(ns). 

11. RECEBIMENTO DOS BENS ARREMATADOS 

11.1 Caso não haja oposição de embargos à arrematação ou adjudicação, a 
expedição da Carta de Arrematação e/ou Mandado de Entrega dos bens 
arrematados será feita em prazo hábil, efetivado o pagamento das custas judiciais. 

11.2 No caso de arrematação com parcelamento, será exigido o Termo de 
Parcelamento fornecido pelo exeqüente para a entrega da Carta de Arrematação.  

11.3 Para recebimento da Carta de Arrematação serão exigidos também a 
comprovação do pagamento das custas de arrematação e comprovante de 
pagamento do imposto de transmissão (ITBI) para imóveis. 

11.4 Se por motivo alheio à vontade do licitante a arrematação não se 
confirmar, o valor pago ser-lhe-á devolvido. 

11.5 O pagamento das despesas relativas à transferência do(s) bem(ns) 
compete ao arrematante. 

12. TRANSPORTE E POSSE DEFINITIVA DOS BENS PENHORADOS 

12.1 Este Juízo garantirá ao arrematante a posse do bem, livre de quaisquer 
ônus sobre ele incidentes antes da data da arrematação, conforme disposto neste 
Edital (vide tópico Dívidas dos Bens). 

12.2 A remoção do bem arrematado será de responsabilidade do próprio 
arrematante. 

13. ADVERTÊNCIAS 

13.1 Ficam intimados do presente Edital os executados através de seus 
representantes legais e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em), os credores com 
garantia real ou com penhora anteriormente averbada, os senhorios diretos, bem 
como, os alienantes fiduciários, caso não tenham sido encontrados para a 
intimação pessoal da penhora, reavaliação ou constatação realizada e acerca das 
datas do leilão designado.  

13.2 O direito de remissão dos bens penhorados por alguns familiares do 
executado foi revogado com o advento da Lei n.º 11.382/2006. 

13.3 Os arrematantes dos imóveis ou veículos deverão fornecer ao leiloeiro, no 
dia do leilão, cópia do RG, CPF/MF ou CNPJ/MF e comprovante de residência para 
a solicitação da transferência de propriedade junto aos órgãos competentes. 

13.4 Havendo oposição de embargos pelo executado no prazo de até 5 (cinco) 
dias contados da arrematação, fundados em nulidade da execução superveniente à 
penhora ou em causa extintiva da obrigação, poderá o arrematante desistir da 
aquisição tendo a liberação imediata do depósito feito nos termos do art. 746, §§ 1 e 
2.º do CPC. 
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13.5 O arrematante de imóvel ou veículo, no prazo de até 30 (trinta) dias a 
contar da data da entrega da Carta de Arrematação/Auto de Arrematação, efetuará, 
junto ao órgão competente, a devida solicitação de transferência do bem. 

13.6 É de exclusiva atribuição dos licitantes verificarem o estado de 
conservação, situação de posse e especificações do(s) bem(ns) oferecido(s) no leilão, 
haja vista a possibilidade de ocorrerem erros tipográficos quando da confecção dos 
editais e defeitos de ordem topográficos da penhora. 

13.7 A arrematação far-se-á à vista mediante o pagamento do preço pelo 
arrematante, no ato do leilão, ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução 
de 30% (trinta por cento), a ser de pronto depositada. 

13.8 Vale acrescentar que os pagamentos não efetuados no ato do leilão 
implicarão ao(s) arrematante(s) faltoso(s) as penalidades da lei, especialmente, a 
perda da comissão do leiloeiro (art. 39 do Decreto n.º 21.981/32). 

13.9 Receberá tratamento especial a alienação do imóvel de incapaz. Quando 
o imóvel pertencente à incapaz não alcançar na praça pelo menos de 80% (oitenta 
por cento) do valor da avaliação, o Juiz confiará à guarda e administração de 
depositário idôneo, adiando a alienação por prazo não superior a 1 (um) ano. Findo 
o prazo do adiamento, o imóvel poderá ser alienado, na forma do art. 686, VI, do 
CPC. 

13.10 Se, durante o adiamento a que se refere o item supra algum pretendente 
assegurar, mediante caução idônea, o preço da avaliação, o Juiz ordenará a 
alienação em praça. Caso o pretendente à arrematante se arrependa, impor-lhe-á a 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da avaliação, em benefício do incapaz, 
valendo a decisão como título executivo. 

13.11 Assinado o auto pelo Juiz, pelo arrematante, pelo(a) Diretor(a) de 
Secretaria e pelo Leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos à execução 
opostos pelo executado (art. 694 do CPC). 

13.12 A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: por vícios de 
nulidade; se não for pago o preço ou se não for prestada caução; quando o 
arrematante provar, nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência de ônus real ou de 
gravame com algum encargo para o licitante não mencionado no edital; bem como, 
a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação. 

13.13 Excetuados os casos de nulidades previstas na legislação, não serão 
aceitas desistências dos arrematantes ou alegações de desconhecimento das 
cláusulas deste Edital para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas 
de ordem criminal, na forma do art. 358 do Código Penal (“Impedir, perturbar ou 
fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, 
por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena – 
detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à 
violência”). 

14. CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO (restrito aos bens imóveis e veículos 
automotores) 
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14.1 PARA OS PROCESSOS EM QUE É PARTE A FAZENDA NACIONAL: 
 
No caso de parcelamento do lanço vencedor, a arrematação dos bens imóveis e veículos 
automotores dar-se-á mediante as condições estabelecidas no art. 98 da Lei n.º 
8.212/1991, com redação alterada pela Lei n.º 9.528/1997, bem como através da 
Portaria n.º 262/2002, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, dentre outras: 

 

14.1.1 Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em até 30 (trinta) vezes, 
observado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cada parcela, reduzindo-
se o prazo o quanto for necessário para cumprimento desta imposição. 

14.1.2 O arrematante deverá depositar a primeira prestação no ato da arrematação. 

14.1.3 O arrematante passará a ser devedor da Fazenda Nacional, na hipótese de 
pagamento parcelado, quando o próprio bem arrematado garantirá o débito, através de 
hipoteca ou penhor.  

14.1.4 O pagamento das prestações a que ficará obrigado o arrematante será mensal e 
sucessivo, vencendo a segunda parcela no dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da 
assinatura do Auto de Arrematação.  

14.1.5 O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, 
acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 
estiver sendo efetuado. 

14.1.6 Na hipótese de o valor da arrematação superar o valor do débito executado, o 
parcelamento deverá se limitar tão somente ao crédito da Fazenda Nacional, ficando o 
arrematante obrigado a depositar a totalidade do excedente, no ato da arrematação, 
para levantamento pelo executado. 

14.1.7 Na hasta pública de bens imóveis, após extraída a Carta de Arrematação para 
pagamento parcelado, será a mesma levada ao respectivo Cartório de Registro de 
Imóveis para registro da hipoteca em favor da União.  

14.1.8 Na hasta pública de bens móveis, após extraída a Carta de Arrematação para 
pagamento parcelado, será constituído penhor do bem arrematado em favor da União, o 
qual será registrado na repartição competente. 

14.1.9 Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das prestações 
mensais, o acordo de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se 
antecipadamente o saldo devedor remanescente, ao qual será acrescido o valor de 50% 
(cinqüenta por cento), a título de multa rescisória. 

14.1.10 Em havendo a rescisão do acordo de parcelamento, o crédito será inscrito em 
Dívida Ativa e executado judicialmente, indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou 
o bem móvel dado em garantia. 

14.1.11 Ao arrematante caberá o encargo de fiel depositário do bem móvel, quando 
constituído penhor. 

 

14.2 PARA OS PROCESSOS EM QUE É PARTE QUALQUER OUTRO EXEQÜENTE: 
 
14.2.1 Os demais exeqüentes não manifestaram interesse no parcelamento dos valores 
da arrematação, motivo pelo qual para eles o pagamento do lanço somente será à vista. 

RELAÇÃO DOS BENS PENHORADOS 
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BENS IMÓVEIS 
 

LOTE 01 
PROCESSO: 98.0004246-6 
CDA: 32705940-0 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: CASA DO VIDRO LTDA 
CPF/CGC: 13151246/0001-06 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/1998: R$ 6.069,80 (Seis mil, sessenta e nove 
reais e oitenta centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 07/04/2009: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 01 (UM) TERRENO LOCALIZADO NA RUA AMAZONAS, 
N.º 438, BAIRRO SIQUEIRA CAMPOS, NO TRECHO ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E CARLOS CORREIA, MEDINDO 5 m (CINCO METROS) DE LARGURA 
POR 30m (TRINTA METROS) DE COMPRIMENTO. ALÉM DAS PAREDES QUE O 
DELIMITAM, HÁ DUAS OUTRAS, PARCIALMENTE DERRUBADAS E SEM FUNÇÃO 
ALGUMA. MATRÍCULA N.º 9178, LIVRO 2 – B0, Cartório do 1.º Ofício da Comarca 
de Aracaju.  
 
 

LOTE 02 
PROCESSO: 98.0003087-5 
CDA: 51298000028-40 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: CERÂMICA SANTA MÁRCIA S/A 
CPF/CGC: 13034863/0001-21 
DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO AUGUSTO LEITE FRANCO 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 143.279,43 (Cento e quarenta e três mil, 
duzentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO APENAS EM RELAÇÃO AO 
BEM IMÓVEL 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 17/04/2009: R$ 40.000.000,00 (Quarenta milhões de 
reais) e 126.150,00 (cento e vinte e seis mil e cento e cinqüenta reais), 
respectivamente.  
BEM(NS) PENHORADO(S): a. ÁREA DE TERRENO COM 100.166 m², 136 
HECTARES, COM EDIFICAÇÕES DIVERSAS, QUE COMPÕEM A SEDE DA 
EXECUTADA, AVALIADA EM 40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais). 
REGISTRO ANTERIOR N.º 24964, LIVRO 3-AC, FLS. 183, do Cartório do 5.º Ofício 
da Comarca de Aracaju/SE;  
b. 14.500m² (QUATORZE MIL E QUINHENTOS METROS QUADRADOS) DE 
REVESTIMENTOS E PISOS CERÂMICOS ESMALTADOS 20X20, LINHA 
GRANITADA, QUALIDADE “A”, DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA, AVALIADO EM R$ 8,70 
(Oito reais e setenta centavos) O METRO QUADRADO, TOTALIZANDO O VALOR DE 
R$ 126.150,00 (Cento e vinte e seis mil, cento e cinqüenta reais). 
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LOTE 03 
PROCESSO: 2002.85.00.005157-4 
CDA: 35353864-7, 35425420-0 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: CLUB SPORTIVO SERGIPE 
CPF/CGC: 13073200/0001-16 
DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO SOARES DA MOTA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM OUTUBRO/2002: R$ 50.707,77 (Cinqüenta mil, setecentos 
e sete reais e setenta e sete centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 13/04/2009: R$ 12.000.000,00 (Doze milhões de reais) 
BEM(NS) PENHORADO(S): UM IMÓVEL SITUADO NA AV. AUGUSTO FRANCO, 
2.040, SIQUEIRA CAMPOS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: TERRENO 
MEDINDO 280m² DE LARGURA POR 250m² DE COMPRIMENTO, PERFAZENDO 
UMA ÁREA DE 70.000 (SETENTA MIL) METROS QUADRADOS, ONDE ESTÁ 
EDIFICADO UM COMPLEXO DESPORTIVO QUE CONTÉM UM CAMPO DE 
FUTEBOL PRINCIPAL EM GRAMA, COM ÁREA APROXIMADAMENTE DE 400m², 
MARGEADO POR UMA PISTA DE ATLETISMO EM CHÃO BATIDO E 
ARQUIBANCADAS DE CONCRETO; UM CAMPO DE FUTEBOL AUXILIAR, EM 
GRAMA; UM CONJUNTO DE CINCO SALAS DESTINADAS AO DEPARTAMENTO 
MÉDICO, ADMINISTRAÇÃO, COMISSÃO TÉCNICA, MUSCULAÇÃO E MASSAGEM; 
UM AMPLO SALÃO TRNSFORMADO EM ESCOLA, CONSTANDO DE OITO SALAS 
DE AULA, UMA BIBLIOTECA, UM LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, DOIS 
BANHEIROS, UMA COZINHA E UMA SECRETARIA, TODAS EM DIVISÓRIAS 
MODULARES; DUAS PISCINAS (ADULTO E INFANTIL); UMA SALA DE APOIO PARA 
ATLETISMO; UM ALOJAMENTO COM CINCO DORMITÓRIOS, UMA ROUPARIA, 
TRÊS SANITÁRIOS E QUATRO BANHEIROS; OUTRO ALOJAMENTO COM DOIS 
DORMITÓRIOS, TRÊS SANITÁRIOS E QUATRO BANHEIROS; CENTRAL DE 
IMPRENSA, COM NOVE CABINES E DUAS SALAS DE APOIO. MATRÍCULA N.º 
8265, FLS. 125, LIVRO 2-BH DO CARTÓRIO DO 1.º OFÍCIO DE ARACAJU. 
 
 

LOTE 04 
PROCESSO: 98.0003271-1 
CDA: 31483313-7 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: CONSTRUTORA ATENAS LTDA 
CPF/CGC: 2200309728/75 
DEPOSITÁRIO: JOSÉ CARLOS DA ROCHA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JULHO/1998: R$ 5.145,23 (Cinco mil, cento e quarenta e 
cinco reais e vinte e três centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO  
AVALIAÇÃO DO BEM EM 14/04/2009: R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais).  
BEM(NS) PENHORADO(S): UMA EDIFICAÇÃO COMERCIAL, SITUADA NA AV. 
AUGUSTO FRANCO, Nº 3097, COM DOIS PAVIMENTOS E MEZANINO, MEDINDO 
532,28m² DE ÁREA CONSTRUÍDA. MATRÍCULA N.º 8841, LIVRO 02, CARTÓRIO 
DO 5.º OFÍCIO DE ARACAJU. 
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LOTE 05 
PROCESSO: 93.0014269-0 
CDA: 31497039-8 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: A FONSECA FERRAGENS S/A 
CPF/CGC: 13005467/0001-76 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM FEVEREIRO/1993: R$ 108.637,33 (Cento e oito mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO  
AVALIAÇÃO DO BEM EM 06/04/2009: R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta 
mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UM IMÓVEL SITUADO NA AV. RIO BRANCO, 58/60, 
CENTRO, NESTA CAPITAL, COM FRENTE PARA O NASCENTE, ENCONTRANDO-SE 
ESTABELECIDO NO MESMO TRÊS ESTABELECIMENTOS COMERCIAS, NOS 
TERMOS RELATADOS NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. MATRÍCULA N.º 
2.831, LIVRO 2-U, FL. 81, DO CARTÓRIO DO 1.º OFICIO DE ARACAJU. 
 
 
 

LOTE 06 
PROCESSO: 99.0000344-6 
CDA: 51798000156-71 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: S A ARACAJU PRAIA HOTEL  
CPF/CGC: 13363593/0001-00 
DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO VIANA DE OMENA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 13.809,66 (Treze mil, oitocentos e nove 
reais e sessenta e seis centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO  
AVALIAÇÃO DO BEM EM 22/04/2009: R$ 4.500.000,00 (Quatro milhões e 
quinhentos mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): IMÓVEIS INSCRITOS NO REGISTRO IMOBILIÁRIO DA 
2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA, LIVRO RG-02, SOB OS NÚMEROS 7.500, 
PERFAZENDO UMA ÁREA DE 654m²; 7.501, PERFAZENDO UMA ÁREA DE 618m² 
E 9.323, PERFAZENDO UMA ÁREA DE 690m², SOBRE OS QUAIS SE ENCONTRA 
CONSTRUÍDA PARTE DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO “ARACAJU PRAIA 
HOTEL”, CATEGORIA 04 ESTRELAS, EM BOM ESTADO GERAL DE 
CONSERVAÇÃO, COMPOSTO DE 3.800 METROS QUADRADOS DE ÁREA 
CONSTRUÍDA, INCLUINDO QUIOSQUE, RESTAURANTE AMPLO, DUAS GRANDES 
SALAS DE ESTAR, SALAS DE REUNIÃO, AUDITÓRIO, DISPONDO ATUALMENTE 
DE SESSENTA E SEIS APARTAMENTOS E LAVANDERIA. 
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LOTE 07 
PROCESSO: 99.0001330-1 
CDA: 51798000326-81 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: INSTALE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
CPF/CGC: 13151162/0001-72 
DEPOSITÁRIO: JORGE SANTOS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 81.944,29 (Oitenta e um mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e vinte e nove centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO  
AVALIAÇÃO DO BEM EM 12/06/2008: R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta 
mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): TERRENO SITUADO NA RUA DISTRITO FEDERAL, N.º 
1325, BAIRRO SIQUEIRA CAMPOS, NESTA,  MEDINDO 23,50m (VINTE E TRES 
METROS E MEIO) DE LARGURA, POR 53m (CINQUENTA E TRÊS METROS) DE 
COMPRIMENTO, PERFAZENDO UMA ÁREA DE 1.245,50m² (HUM MIL, DUZENTOS 
E QUARENTA E CINCO E MEIO METROS QUADRADOS), SENDO QUE SOBRE A 
SUA METADE (LEVANDO EM CONTA A SUA LARGURA E EXTENSÃO) EXISTE 
UMA EDIFICAÇÃO EM DOIS PAVIMENTOS COM DUAS SALAS AMPLAS, DUAS 
SALAS MENORES, UM BANHEIRO E UMA COZINHA, NO 1.º ANDAR, E UM SALÃO, 
DUAS SALAS AMPLAS, UM DEPÓSITO E UMA OFICINA, NO TÉRREO. 
REGISTRADO NO CARTÓRIO DO 1.º OFÍCIO DESTA CAPITAL, SOB A MATRÍCULA 
N.º 7335, FLS. 105, LIVRO 2-BB. 
 
 

LOTE 08 
PROCESSO: 2004.85.00.004391-4 
CDA: 51204000399-56; 51604001232-63; 51604001233-44; 51703000664-00; 
51704000122-56; 51704000123-37. 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: CASA DE SAÚDE SANTA MARIA LTDA 
CPF/CGC: 13030481/0001-20 
DEPOSITÁRIO: YOLANDA VALOIS CRUZ 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM AGOSTO/2007: R$ 21.709,12 (Vinte e um mil, setecentos 
e nove reais e doze centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO  
AVALIAÇÃO DO BEM EM 30/04/2009: R$ 620.000,00 (Seiscentos e vinte mil 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UM TERRENO MEDINDO 67m (SESSENTA E SETE 
METROS) DE LARGURA (FRENTE E FUNDOS) POR 82m (OITENTA E DOIS 
METROS) DE COMPRIMENTO PELO LADO LESTE E 76m (SETENTA E SEIS 
METROS) DE COMPRIMENTO PELO LADO OESTE. REFERIDO TERRENO FAZ 
PARTE DE UMA ÁREA DE APROXIMADAMENTE 36.000m² NA QUAL ESTÁ 
INSTALADA A UNIDADE OPERACIONAL DA EXECUTADA, COMPREENDENDO AS 
EDIFICAÇÕES E ÁREA LIVRE. MATRÍCULA N.º 11.897, FLS. 147, LIVRO 2-CI DO 
CARTÓRIO DO 1.º OFÍCIO DESTA CAPITAL. 
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LOTE 09 

PROCESSO: 2005.85.00005473-4 
CDA: 51405000009-08 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: JOSÉ BARBOSA SILVA 
CPF/CGC: 15586043/0001-78 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 74.628,62 (Setenta e quatro mil, 
seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO  
AVALIAÇÃO DO BEM EM 13/04/2009: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): (01) LOTE DE TERRENO, SITUADO NA RUA ESPÍRITO 
SANTO, B. SIQUEIRA CAMPOS, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS 
COLÔMBIA E EQUADOR, QUADRA I, COM A FRENTE PARA O SUL, MEDINDO 6m 
(SEIS METROS) DE FUNDO,  6m (SEIS METROS) DE FRENTE, 25m (VINTE E 
CINCO METROS) DE UM LADO E 27m (VINTE E SETE METROS) DO OUTRO. 
REGISTRO ANTERIOR: 26.699, FLS. 102/103, LIVRO 3-AB, CARTÓRIO DO 1.º 
OFÍCIO DESTA CAPITAL. 
 
 

LOTE 10 
PROCESSO: 2007.85.00.002646-2 
CDA: 51206001348-12, 51207000099-47, 51607000176-47, 51607000203-54, 
51707000062-60. 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: EMPRESA SERGIPANA DE TURISMO S/A 
CPF/CGC: 13076534/0001-43 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2008: R$ 1.082.487,74 (Hum milhão, oitenta e dois 
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 05/05/2009: R$ 780.000,00 (Setecentos e oitenta mil 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): IMÓVEL LOCALIZADO NA ESQUINA DAS AVENIDAS 
ROTARY E OCEÂNICA (ATUAL AVENIDA SANTOS DUMONT), BAIRRO ATALAIA 
VELHA, MEDINDO 26m DE TESTADA (AV. OCEÂNICA) E 28M DE FRENTE E 
FUNDO (AV. ROTARY), PERFAZENDO UMA ÁREA DE 728m², POSSUINDO O 
IMÓVEL TELHADO EM ESTILO COLONIAL, FACHADA SEM REVESTIMENTO, 
SENDO SUA LATERAL REVESTIDA EM PASTILHAS E ARMAÇÃO METÁLICA PARA 
TOLDO, COM ÁREA PROTEGIDA POR ESTRUTURA DE ALUMÍNIO E VIDRO. EM 
SEU INTERIOR POSSUI PISO, EM SUA GRANDE PARTE, DE ARDÓSIA E OUTRA 
DE CERÂMICA; AS PAREDES ENCONTRAM-SE DESCASCADAS E MUITOS 
VIDROS ESTÃO QUEBRADOS; A COZINHA É AZULEJADA EM LADRILHOS 
BRANCOS, ENCONTRANDO-SE O IMÓVEL EM RUIM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
MATRÍCULA N.º 24.629, FLS. 029, LIVRO 02, DO CARTÓRIO DO 5.º OFÍCIO DE 
ARACAJU/SE. 
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LOTE 11 

PROCESSO: 95.0001713-0 
CDA: 51794000050-08 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: CONTEX DE SERGIPE S/A (SUCESSORA DA VILA ROMANA DE 
SERGIPE S/A) 
CPF/CGC: 51794000050-08 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM AGOSTO/2008: R$ 1.048.710,20 (Hum milhão, quarenta e 
oito mil, setecentos e dez reais e vinte centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 04/05/2009: R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): COMPLEXO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA SUPER 
QUADRA 06, COM ÁREA TOTAL DE 28.800M² (VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS 
METROS QUADRADOS), CONSTRUÇÕES CIVIS ENCRAVADAS COMPOSTAS DE: 
LOJA (467,20M²), ÁREA DESTINADA AO SETOR DE BENEFÍCIO (483,60M²), 
GALPÃO ADMINISTRATIVO (1.959,00M²), PORTARIA (130,00M²), RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA (160M²), EM UM TOTAL DE ÁREA EDIFICADA DE 8.688,56M². 
MATRÍCULA N.º 4.084, FLS. 84, LIVRO 2, DO CARTÓRIO DO5.º OFÍCIO DESTA 
CAPITAL. 
 
 

 LOTE 12 
PROCESSO: 94.0018258-9 
CDA: 31482578-9 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: VASCORE VASCONCELOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CPF/CGC: 13004601/0019-43 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JANEIRO/1994: R$ 5.750,09 (Cinco mil, setecentos e 
cinqüenta reais e nove centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 29/04/2009: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UM TERRENO SITUADO NA RUA IDALÍCIO SOARES, 
ANTIGA RUA “B”, NO TRECHO ENTRE AS RUAS “F” E “E” (ATUAIS RUAS MANOEL 
MUNIZ E EVANGELINO PAIXÃO, RESPECTIVAMENTE, BAIRRO NOVA VENEZA, 
COM A SEGUINTE CARACTERIZAÇÃO: 16m (DEZESSEIS METROS) DE LARGURA 
(FRENTE E FUNDO) POR 50m (CINQUENTA METROS) DE COMPRIMENTO (DE 
AMBOS OS LADOS), ENCONTRANDO-SE TODO O TERRENO MURADO. 
MATRÍCULA N.º 5.593, FLS. 13, LIVRO 2-AO, DO CARTÓRIO DO 1.º OFÍCIO 
DESTA CAPITAL. 
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BENS MÓVEIS 
 

 

 

LOTE 01 
PROCESSO: 2006.85.00.004170-7 
CDA: 026/169 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 
EXECUTADO: MERCANTIL DE ALIMENTOS EXPERANÇA LTDA. 
CPF/CGC: 06.053.164/0001-63 
DEPOSITÁRIO: PEDRO AFONSO GOMES VELOZZO 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/2006: R$ 502,83 (Quinhentos e dois reais e 
oitenta e três centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 08/09/2008: R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais) e 
R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais), respectivamente. 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. UM APARELHO DE AR CONDICIONADO, MARCA 
CONSUL, 7500 BTUS, EM USO E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO 
EM R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais); 
 b. UM APARELHO DE AR CONDICIONADO, MARCA CONSUL, 7500 BTUS, EM 
DESUSO, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$ 220,00 
(Duzentos e vinte reais).  
 
 
 
 

LOTE 02 
PROCESSO: 2004.85.00.001755-1 
CDA: FGSE200300032 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: IRMÃOS SANTANA LTDA. 
CPF/CGC: 13033386/0001-80 
DEPOSITÁRIO: ERIVALDO DE SANTANA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM AGOSTO/2003: R$ 4.780,75 (Quatro mil, setecentos e 
oitenta reais e setenta e cinco centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 17/09/2008: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS), 
cada. 
BEM(NS) PENHORADO(S): 02 ELEVADORES HIDRÁULICOS, PARA LAVAGEM DE 
CARROS, MEDINDO 4,00m DE COMPRIMENTO, EM PERFEITO ESTADO DE USO 
E CONSERVAÇÃO, AVALIADA A UNIDADE EM R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM 
REAIS). 
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LOTE 03 
PROCESSO: 2006.85.00.003453-3 
CDA: FGSE200600009 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: SANTOS DUMONT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. ME. 
CPF/CGC: 32.890.875/0001-10 
DEPOSITÁRIO: JOSÉ ALBERTO ROCHA MACEDO 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JULHO/2006: R$ 530,58 (Quinhentos e trinta reais e 
cinqüenta e oito centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 09/09/2008: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. UMA JANELA COM CAIXÃO, MEDINDO 1,50m x 
1,20m, MODELO DE ALMOFADAS EM FORMATO DIAGONAL, EM MADEIRA 
ANGICO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADA EM R$ 150,00 
(Cento e cinqüenta reais);  
b. UMA PORTA MEDINDO 2,10m x 0,70m, MODELO DE ALMOFADAS E COM 
DETALHES ENTALHADOS NA ALMOFADA SUPERIOR, EM MADEIRA 
MARACATIARA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADA EM R$ 
300,00 (Trezentos reais). 
 
 
 

LOTE 04 
PROCESSO: 2003.85.00.004377-6 
CDA: FGSE200000019 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: GRÁFICA DIPLOMATA LTDA. 
CPF/CGC: 13170972/0001-76 
DEPOSITÁRIO: FLODOALDO ALVES CRUZ 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM AGOSTO/2000: R$ 6.318,37 (Seis mil, trezentos e dezoito 
reais e trinta e sete centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 04/06/2008: R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos 
reais) e R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais), respectivamente;  
BEM(NS) PENHORADO(S): a. 01 GRAVADORA DE CHAPAS OFF-SET METAL 
HALÓGENA, 0,65M X 0,50M, MARCA ELENCO DO BRASIL, 2.000W, COM DOIS 
MOTORES TRIFÁSICOS E BOMBA DE AR, EM PLENO FUNCIONAMENTO, 
AVALIADA EM R$ 11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais);  
b. 01 PROCESSADORA DE CARIMBOS, EM POLÍMERO, EM PLENO 
FUNCIONAMENTO, AVALIADA EM R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). 
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LOTE 05 
PROCESSO: 2001.85.00.005306-2 
CDA: 51601000118-00 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: FRUTISA S/A 
CPF/CGC: 015891410001-54 
DEPOSITÁRIO: BARTOLOMEU DIAS DE SOUZA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 155.924,20 (Cento e cinqüenta e cinco 
mil, novecentos e vinte e quatro reais e vinte centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 20/02/2008: R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) 
e R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais);  
BEM(NS) PENHORADO(S): a. UMA MÁQUINA EXTRATORA DE SUCOS 
AUTOMÁTICA DE TRÊS ESTÁGIOS COM MOINHO, MARCA CENTENÁRIO, 
MODELO 250/98, COMPOSTA DE TANQUE LAVADOR, ESTEIRA DE TALISCAS 
COM LAVADOR DE 20 ESCOVAS, AVALIADA EM R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil 
reais);  
b. UMA MÁQUINA PARA APLICAÇÃO DE CANUDOS E TAMPAS SOBRE 
EMBALAGENS CARBONADAS, MARCA TETRA PAK, MODELO TUBEX 9001/250, 
AVALIADA EM R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 
 
 
 
 

LOTE 06 
PROCESSO: 2003.85.00.004563-3 
CDA: FGSE200000016 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: IRMÃOS SANTANA LTDA. 
CPF/CGC: 13033386/0001-80 
DEPOSITÁRIO: ERIVALDO DE SANTANA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM AGOSTO/2000: R$ 5.786,15 (Cinco mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e quinze centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 17/09/2008: R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos 
reais), cada. 
BEM(NS) PENHORADO(S): 03 ELEVADORES VEICULARES HIDRÁULICOS, PARA 
POSTO DE LAVAGEM DE AUTOS, EM PERFEITO ESTADO DE USO E 
CONSERVAÇÃO, AVALIADA A UNIDADE EM R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos 
reais). 
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LOTE 07 
PROCESSO: 2002.85.00.002045-0 
CDA: FGSE199900079 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) 
EXECUTADO: CURSO UNIFICADO ORGANIZAÇÃO DE ENSINO LTDA. 
CPF/CGC: 15598550/0004-74 
DEPOSITÁRIO: FABIANO CELESTINO DE ASSIS  
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JULHO/2000: R$ 10.463,98 (Dez mil, quatrocentos e 
sessenta e três reais e noventa e oito centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 15/09/2008: R$ 1.000,00 (Hum mil reais) e R$ 800,00 
(Oitocentos reais) cada, respectivamente;   
BEM(NS) PENHORADO(S): a. CENTRAL DE AR CONDICIONADO, MARCA 
CARRIER, 60.000 BTUS, COM 02 COMPRESSORES, QUE ATUALMENTE 
ENCONTRA-SE SEM FUNCIONAR, AVALIADA EM R$ 1.000,00 (Hum mil reais);  
b. 06 APARELHOS DE AR CONDICIONADO, MARCA SPRINGER, 30.000 BTUS, EM 
FUNCIONAMENTO, AVALIADO EM R$ 800,00 (Oitocentos reais) CADA;  

 
 
 
 

LOTE 08 
 
PROCESSO: 2001.85.00.005802-3 
CDA: 51201000152-88. 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: FRUTISA S/A 
CPF/CGC: 01.589.141/0001-54 
DEPOSITÁRIO: BARTOLOMEU DIAS DE SOUZA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 53.579,84 (Cinqüenta e três mil, 
quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 12/09/2008: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) e R$ 
5.380,00 (Cinco mil, trezentos e oitenta reais).  
BEM(NS) PENHORADO(S): a. 01 MÁQUINA ROTULADORA AUTOMÁTICA MARCA 
KRONES, MODELO 4711, CAPACIDADE DE 6.600 GARRAFAS HORA, 
ENCONTRANDO-SE O BEM EM IRREGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
AVALIADO EM R$ 7.000,00 (Sete mil reais);  
b. 01 MÁQUINA EMPILHADEIRA ELÉTRICA MODELO GA, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, AVALIADA EM R$ 5.380,00 (Cinco mil, trezentos e oitenta reais).  
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LOTE 09 
PROCESSO: 2001.85.00.002173-5 
CDA: 51600000493-41 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: LISENGEL LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
CPF/CGC: 13143755/0001-97 
DEPOSITÁRIO: ORLANDO ANDRADE DE AZEVEDO 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2008: R$ 13.018,87 (Treze mil, dezoito reais e 
oitenta e sete centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 07/04/2009: R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 09 (NOVE) TAMBORES, DE 200 (duzentos) LITROS 
CADA, DE DESINFETANTE PINHO SOL CONCENTRADO, AVALIADO CADA 
TAMBOR EM R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais). 
 

 
 
 

LOTE 10 
PROCESSO: 96.0003918-6 
CDA: FGTSSE9600067 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: CURSO UNIFICADO ORGANIZAÇÃO DE ENSINO LTDA E OUTROS. 
CPF/CGC: 15598550/0003-93 
DEPOSITÁRIO: FABIANO AUGUSTO CELESTINO DE ASSIS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM OUTUBRO/2008: R$ 61.567,31 (Sessenta e um mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e um centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 22/04/2008: R$ 102.500,00 (Cento e dois mil e 
quinhentos reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. UMA CENTRAL DE AR CONDICIONADO, MARCA 
SPRINGER CARRIER, COM 05 TRS, AVALIADA EM R$ 1.500,00 (Hum mil e 
quinhentos reais);  
b. 02 COPIADORAS GESTETNER 2760 (DESLIGADAS), AVALIADAS EM R$ 500,00 
(Quinhentos reais) cada;  
c. DUAS MIL CADEIRAS ESCOLARES, TIPO UNIVERSITÁRIO, EM USO, 
AVALIADAS EM R$ 50,00 (Cinqüenta reais) A UNIDADE. 
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PROCESSO: 2003.85.00.003443-0 
CDA: FGSE200000015 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: IRMÃOS SANTANA LTDA. 
CPF/CGC: 13033386/0002-60 
DEPOSITÁRIO: ERIVALDO DE SANTANA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM AGOSTO/2000: R$ 1.262,07 (Hum mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e sete centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 17/09/2008: R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UM ELEVADOR HIDRÁULICO, COM PLATAFORMA 
TIPO “SKID”, PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, EM PERFEITO ESTADO DE USO E 
CONSERVAÇÃO. 
 

 
LOTE 11 

PROCESSO: 99.0005099-1 
CDA: FGSE199900057 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: STAMP PRESENTES LTDA. 
CPF/CGC: 32.827.271/0001-10 
DEPOSITÁRIO: PATRÍCIA MARIA BATALHA DE GÓES 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/1999: R$ 2.003,95 (Dois mil, três reais e noventa e 
cinco centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 16/09/2008: R$ 200,00 (Duzentos reais) e R$ 100,00 
(Cem reais), respectivamente. 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. UM APARELHO DE FAX, MARCA XEROX, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$ 200,00 (Duzentos reais);  
b. UM FRIGOBAR, MARCA CÔNSUL, COR BRANCA, EM REGULAR ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$ 100,00 (Cem reais). 
 
 
 
 

LOTE 12 
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LOTE 13 
PROCESSO: 2005.85.00.003589-2 
CDA: FGSE200000037 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: INDÚSTRIA DE MÓVEIS SÃO JOSÉ LTDA. 
CPF/CGC: 13180385/0001-68 
DEPOSITÁRIO: OSMUNDO GÓIS SANTANA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM OUTUBRO/2008: R$ 23.472,47 (Vinte e três mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 10/09/2008: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): ARCA MOBILIÁRIA, EM JACARANDÁ, MEDINDO 2,50m 
(LARGURA) X 0,85m (ALTURA) X 0,45m (PROFUNDIDADE), EM SUA PARTE DE 
BAIXO. NA PARTE SUPERIOR, MEDE 1,10m (ALTURA) X 1,75m (LARGURA) X 
0,35m (PROFUNDIDADE), EM PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
TOTALMENTE RECOBERTA COM FULIGEM, NECESSITANDO DE REFORMA. 
 
 
 

 
LOTE 14 

PROCESSO: 2005.85.00.000728-8 
CDA: 35.216.128-0 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: CERÂMICA SANTA MÁRCIA S/A 
CPF/CGC: 13.034.863.0001-21 
DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO AUGUSTO LEITE FRANCO 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/2007: R$ 1.610.969,20 (Hum milhão, 
seiscentos e dez mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 11/09/2008: R$ 1.499,254,00 (Hum milhão, 
quatrocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 215.720m² (duzentos e quinze mil, setecentos e vinte 
metros quadrados) DE PISOS/REVESTIMENTOS CERÂMICOS ESMALTADOS, 
LINHA GRANITADA, 34X34, CLASSIFICAÇÃO A, FABRICAÇÃO PRÓPRIA, NO 
VALOR UNITÁRIO DE R$ 6,95 (Seis reais e noventa e cinco centavos). 
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LOTE 15 
PROCESSO: 96.0002089-2 
CDA: 51696000203-99 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: RETÍFICA MESTRE LINDOLFO LTDA 
CPF/CGC: 13007760/0001-72 
DEPOSITÁRIO: HÉNIO LEMOS CALASANS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 110.309,49 (Cento e dez mil, trezentos e 
nove reais e quarenta e nove centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 14/04/2009: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) e R$ 
32.000,00 (Trinta e dois mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. UM TORNO IMOR, ACOPLADO COM MOTOR 
TRIFÁSICO E EQUIPAMENTO COMPLETO, FABRICADO PELAS INDÚSTRIAS 
ROMI, EM PERFEITO ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil reais); 
b. UMA MÁQUINA RETIFICADORA DE SUPERFÍCIE PLANA, MARCA NICOLMAC, 
COR VERMELHA, EM BOM ESTADO, AVALIADA EM R$ 32.000,00 (Trinta e dois 
mil reais). 
 
 
 
 
 
 

LOTE 16 
PROCESSO: 92.0013002-0 
CDA: 31.481.797-2 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS SÃO JOÃO LTDA 
CPF/CGC: 13.381.660/0001-01 
DEPOSITÁRIO: ARNALDO ARAÚJO PASSOS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/1992: R$ 7.128.00 (Sete mil, cento e vinte e 
oito reais). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 02/04/2009: R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. 01 (UMA) LIXADEIRA INDUSTRIAL, MEDINDO 
7,20m, MARCA INVICTA, DESMONTADA, AVALIADA EM R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais);  
b. 01 (UM) TORNO INDUSTRIAL, MEDINDO 1,40m, MARCA INVICTA, 
DESMONTADA, AVALIADA EM R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais);  
c. 01 (UMA) DESEMPENADEIRA, MEDINDO 1,40m X 0,30m, OPERANDO, 
AVALIADA EM R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 
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LOTE 17 

PROCESSO: 99.0005808-9 
CDA: 51699000816-79 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: ROBERTO FEITOSA SANTOS 
CPF/CGC: 15586076/0001-18 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 22.071,33 (Vinte e dois mil, setenta e um 
reais e trinta e três centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 15/04/2009: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e 
quinhentos reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. 20 (VINTE) TONERS PARA COPIADORA MINOLTA, 
MOD. 2120/2150, AVALIADO CADA TONER EM R$ 165,00 (Cento e sessenta e 
cinco reais);  
b. 04 (QUATRO) CARTUCHO PARA COPIADORA XÉROX, MOD. 5021/5334, 
AVALIADO CADA CARTUCHO EM R$ 400,00 (Quatrocentos reias);  
c. 01 (UM) CARTUCHO PARA COPIADORA XÉROX, MOD. 5009, AVALIADO EM R$ 
550,00 (Quinhentos e cinqüenta reais);  
d. 05 (CINCO) TONERS PARA COPIADORA MITA, MOD. 3555/4555, AVALIADO 
CADA TONER EM R$ 300,00 (Trezentos reais);  
e. 15 (QUINZE) TONERS PARA COPIADORA MITA, MOD. 2055/2255, AVALIADO 
CADA TONER EM R$200,00 (Duzentos reais);  
f. 02 (DOIS) REVELADORES PARA COPIADORA XÉROX, MOD. 2400/7000 5670G, 
AVALIADO CADA REVELADOR EM R$ 400,00 (Quatrocentos reais); 
g. 06 (SEIS) TONERS PARA COPIADORA RICOH TYPE 5000, AVALIADO CADA 
TONER EM R$ 400,00 (Quatrocentos reais);  
h. 09 (NOVE) TONERS PARA COPIADORA XÉROX , MOD. 5009, AVALIADO CADA 
TONER EM R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais);  
i. 03 (TRÊS) REVELADORES PARA COPIADORA XÉROX 5009, AVALIADO CADA 
REVELADOR EM R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais);  
j. 03 (TRÊS) TONERS PARA COPIADORA MITA DC-111, AVALIADO CADA TONER 
EM R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais);  
l. 05 (CINCO) TONERS PARA COPIADORA MITA 1256, AVALIADO CADA TONER 
EM 180,00 (Cento e oitenta reais);  
m. 03 (TRÊS) TONERS PARA COPIADORA MITA 4055/4085, AVALIADO CADA 
TONER EM R$ 300,00 (Trezentos reais). 
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LOTE 18 
PROCESSO: 2006.85.00.003220-2 
CDA: FGSE200500009 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: CLÍNICA RENASCENÇA S/A 
CPF/CGC: 13175690/0001-61 
DEPOSITÁRIO: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM OUTUBRO/2008: R$ 37.694,78 (Trinta e sete mil, 
seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e oito centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 02/10/2008: R$ 1.850,00 (Hum mil, oitocentos e 
cinqüenta reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. 01 MICROCOMPUTADOR NOVADATA, D315, LINUX, 
COM MONITOR, COMPLETO, PROCESSADOR INTEL CELERON, 256MB 
MEMÓRIA, HD 80GB, CDRW, FAX MODEM, CAIXAS DE SOM, MOUSE SCROLL, 
AVALIADO EM R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta reais), EM FUNCIONAMENTO;  
b. 02 IMPRESSORAS MATRICIAIS, LX 300+80C, BRC29402/00, EPSON, 
AVALIADAS POR R$450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais) CADA, EM 
FUNCIONAMENTO; 
c. 01 SWITCH, 26T, 42, 24X10X100, HBDS, 02X10/100/1000 R 145, AVALIADO 
EM R$ 400,00 (Quatrocentos reais), EM PLENO FUNCIONAMENTO;  
d. 01 MICROCOMPUTADOR CELERON, HD 40 GB, PLACA 512 MB MEMÓRIA, 
AVALIADO EM R$ 200,00 (Duzentos reais), EM FUNCIONAMENTO. 
 

 
LOTE 19 

PROCESSO: 96.0002434-0 
CDA: 32.191.247-0 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: AGENCIA DE VIAGENS DE TURISMO HB LTDA ME 
CPF/CGC: 32.781.007/0001-84 
DEPOSITÁRIO: FRANCISCO JOSÉ SÁVIO MENEZES FREIRE 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM DEZEMBRO/1999: R$ 1.868,76 (Hum mil, oitocentos e 
sessenta e oito reais e setenta e seis centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 06/04/2009: R$ 1.440,00 (Hum mil, quatrocentos e 
quarenta reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. 01 (UM) TELEVISOR PHILIPS, 14”, GL1011, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM USO, SEM CONTROLE REMOTO, AVALIADA 
EM R$ 40,00 (QUARENTA REAIS);  
b. 200 (DUZENTOS) SACOS DE SAL, COM 25Kg CADA, DESTINADOS À 
PECUÁRIA, INDÚSTRIA, ADUBO DE COQUEIROS, TRATAMENTO DE ÁGUA, 
AVALIADOS EM R$ 7,00 (Sete reais) O SACO. 
 
 
 
 



 23 

 

 

 
LOTE 20 

PROCESSO: 2007.85.00.004241-8 
CDA: 5160400412966; 5160600209528. 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: TRANSAL TERRAPLANAGEM E SERV. AGROPECUÁRIOS LTDA 
CPF/CGC: 13.042.932/0001-49 
DEPOSITÁRIO: GICELMA CARVALHO SANTOS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 12.510,27 (Doze mil, quinhentos e dez 
reais e vinte e sete centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 06/05/2008: R$ 11.025,00 (Onze mil e vinte e cinco 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 147m3 DE BRITA ¾, AVALIADA EM R$ 75,00 (setenta e 
cinco reais) O METRO CÚBICO.  

 
LOTE 21 

 
PROCESSO: 99.0005890-9 
CDA: 51699000819-11 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: ROBERTO FEITOSA SANTOS 
CPF/CGC: 15586076/0001-18 
DEPOSITÁRIO: ROBERTO FEITOSA SANTOS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 13.316,02 (Treze mil, trezentos e 
dezesseis reais e dois centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 15/04/2009: R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. 4000 (QUATRO MIL) FOLHAS DE PAPEL 
QUADRICULADO, AVALIADAS EM R$ 400,00 (Quatrocentos reais); 
b. 300 (TREZENTOS) TUBOS DE TINTA PARA CERÂMICA, AVALIADOS EM R$ 
1.200,00 (Hum mil e duzentos reais);  
c. 400 (QUATROCENTOS) TUBOS DE TINTA PARA DESENHO, AVALIADOS EM R$ 
2.000,00 (Dois mil reais);  
d. 25 (VINTE E CINCO) LITROS REMOVEDOR DE PELÍCULA, AVALIADOS EM R$ 
500,00 (Quinhentos reais);  
e. 10 (DEZ) ROLOS ABSORVENTES PARA LIMPEZA EM MÁQUINA FOTOCIADORA, 
AVALIADOS EM R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS);  
f. 20 (VINTE) CARIMBOS DATADOR DE PREÇO, AVALIADOS EM R$ 300,00 
(Trezentos reais); 
g. 200 (DUZENTOS VASOS DE SABÃO EM PASTA, AVALIADOS EM R$ 800,00 
(Oitocentos reais);  
h. 200 (DUZENTOS) TUBOS DE COLA PLÁSTICA, 90g, AVALIADOS EM R$ 300,00 
(Trezentos reais);  
i. 120 (CENTO E VINTE) CARIMBOS NUMERADOR, AVALIADOS EM R$ 1.200,00 
(Hum mil e duzentos reais).  
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LOTE 22 
 
PROCESSO: 2006.85.00.004168-9 
CDA: 130 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 
EXECUTADO: FERNANDO CALAZANS COMÉRCIO LTDA. 
CPF/CGC: 03.189.468/0001-64 
DEPOSITÁRIO: LEONARDO CALAZANS COSTA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/2006: R$ 1.114,51 (Hum mil, cento e 
quatorze reais e cinqüenta e um centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 11/09/2008: R$ 1.127,00 (Hum mil, cento e vinte e sete 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 23 LAVATÓRIOS “COLONIAL”, 55cm X 42 cm, COR 
OCRE, MARCA HERUY, COM SUPORTE, SEM USO, AVALIADO, A UNIDADE, EM 
R$ 49,00 (Quarenta e nove reais). 
 
 
 
 

LOTE 23 
PROCESSO: 97.0002425-3 
CDA: 32538172-0 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: FLAMA FÁBRICA DE LAMINADOS DE MÁRMORE S/A 
CPF/CGC: 13045984/0001-79 
DEPOSITÁRIO: MAJYSKA LOREIRO DE CASTRO COSTA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JUNHO/2008: R$ 442.460,75 (Quatrocentos e quarenta e 
dois mil, quatrocentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 17/04/2009: R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa mil 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. 02 (DOIS) TEARES PARA MÁRMORE E GRANITO 
MARCA MGM, MODELO M-2, COMPLETO, COM DOIS CARROS PORTA BLOCO, 
AVALIADA A UNIDADE EM R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais);  
b. 01 (UM) TEAR PARA MÁRMORE E GRANITO, MARCA MGM, MODELO G-2, 
COMPLETO, COM UM CARRO PORTA BLOCO, AVALIADO EM R$ 90.000,00 
(Noventa mil reais). 
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LOTE 24 

PROCESSO: 2004.85.00.005795-0 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: A V OMENA COMÉRCIO E HOTELARIA LTDA 
DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO VIANA DE OMENA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM OUTUBRO/2003: R$ 6.089,40 (Seis mil, oitenta e nove 
reais e quarenta centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 20/04/2009: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 02 (DUAS) MÁQUINAS DE SECAR MARCA MAS 
(ISSHIKI), MODELO 303, Nºs DE SÉRIE 31235 E 31236, COM 42 RPM, AMBAS 
COM CAPACIDADE DE 15Kg E EM IRREGULAR ESTADO GERAL DE 
CONSERVAÇÃO, AVALIADA A UNIDADE EM R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 
 

LOTE 25 
PROCESSO: 94.0020511-2 
CDA: 31483636-5 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: JOSÉ AIRTON SANTOS 
CPF/CGC: 13178215/0001-49 
DEPOSITÁRIO: JOSÉ AIRTON SANTOS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM FEVEREIRO/2009: R$ 7.107,35 (Sete mil, cento e sete 
reais e trinta e cinco centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 13/11/2008: R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): DOIS MIL LITROS DE ÁGUA DESTILADA PARA 
BATERIA, AVALIADO O LITRO EM R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos). 
 
 

LOTE 26 
PROCESSO: 2002.85.00.005021-1 
CDA: 51699000858-28 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: ATAÍDE COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA 
CPF/CGC: 15058274/0001-09 
DEPOSITÁRIO: JOHAN ATAÍDE CAVALCANTE 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 7.885,99 (Sete mil, oitocentos e oitenta e 
cinco reais e noventa nove centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 22/04/2009: R$ 3.000,00 (Três mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 01 (UM) AUTOMÓVEL VOYAGE CL, COR VERDE, ANO 
DE FABRICAÇÃO 1993, PLACA POLICIAL HZC 3266, COM MOTOR EM RUIM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
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LOTE 27 
PROCESSO: 2004.85.00.001756-3 
CDA: FGSE200300034 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: IRMÃOS SANTANA LTDA. 
CPF/CGC: 13033386/0002-60 
DEPOSITÁRIO: ERIVALDO DE SANTANA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM AGOSTO/2003: R$ 1.307,86 (Hum mil, trezentos e sete 
reais e oitenta e seis centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 17/09/2008: R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 01 ELEVADOR VEICULAR HIDRÁULICO, PARA POSTO 
DE LAVAGEM DE AUTOS, EM PERFEITO ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO. 
 
 

LOTE 28 
PROCESSO: 2005.85.00.001107-3 
CDA: 157 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 
EXECUTADO: TANPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
CPF/CGC: 04.270.745/0001-21 
DEPOSITÁRIO: JÚLIO CESAR GOES FARIAS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MARÇO/2004: R$ 370,65 (Trezentos e setenta reais e 
sessenta e cinco centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 31/10/2007: R$ 400,00 (Quatrocentos reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UMA MESA, TAMPO INOX, DE APROXIMADAMENTE 
1,60m X 1,00m, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
 

LOTE 29 
PROCESSO: 96.0003921-6 
CDA: FGTSSE9600070 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
EXECUTADO: CURSO UNIFICADO ORGANIZAÇÃO DE ENSINO LTDA E OUTROS. 
CPF/CGC: 15598550/0002-02 
DEPOSITÁRIO: JONH KENEDY FONSECA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JULHO/1996: R$ 25.153,18 (Vinte e cinco mil, cento e 
cinqüenta e três reais e dezoito centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 12/09/2008: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 600 CADEIRAS ESCOLARES, COM SUPORTE DE 
FERRO E MADEIRA NAS OUTRAS PARTES, AVALIADA EM R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais) A UNIDADE. 
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LOTE 30 
PROCESSO: 2006.85.00.004163-0 
CDA: 056 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 
EXECUTADO: THIAGO NUNES DOS SANTOS – PANIFICAÇÃO VITÓRIA RÉGIA 
CPF/CGC: 04.556.580/0001-59 
DEPOSITÁRIO: ANTÔNIO CARLOS NUNES DOS SANTOS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/2006: R$ 344,32 (Trezentos e quarenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 12/09/2008: R$ 300,00 (Trezentos reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UMA BALANÇA, MARCA “BRIÃO” PARA ATÉ 10Kg, EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
 
 
 
 
 
 

LOTE 31 
PROCESSO: 2006.85.00.004166-5 
CDA: 90/91 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 
EXECUTADO: JOSÉ ELPÍDIO DOS SANTOS 
CPF/CGC: 235.362.505-30 
DEPOSITÁRIO: JOSÉ ELPÍDIO DOS SANTOS – CPF 235.362.505-30 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/2006: R$ 1.050,22 (Hum mil, cinqüenta reais 
e vinte e dois centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 09/09/2008: R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): MÁQUINA DIVISORA DE PÃES, MARCA ITAL BRÁS, 
MODELO OVI, NÚMERO 315, COM CAPACIDADE PARA CORTAR 30 PÃES, 
FUNCIONANDO BEM. 
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LOTE 32 

PROCESSO: 2004.85.00.006006-7 
CDA: 128 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 
EXECUTADO: VALTER REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA. 
CPF/CGC: 03.633.413/0001-00 
DEPOSITÁRIO: VALTER DA CRUZ PASSOS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM OUTUBRO/2004: R$ 297,56 (Duzentos e noventa e sete 
reais e cinqüenta e seis centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 24/09/2008: R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 02 MESAS E 08 CADEIRAS EM BOM ESTADO DE USO 
E CONSERVAÇÃO. 
 
 
 
 
 

LOTE 33 
PROCESSO: 2006.85.00.000273-8 
CDA: 5160500175842; 5170500034413. 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: FRUTISA S/A 
CPF/CGC: 01.589.141/0001-54 
DEPOSITÁRIO: BARTOLOMEU DIAS DE SOUZA 
RECURSO: APELAÇÃO COM EFEITO DEVOLUTIVO 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JUNHO/2008: R$ 12.807,93 (Doze mil, oitocentos e sete 
reais e noventa e três centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 10/09/2008: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): 01 UNIDADE GERADORA DE ÁGUA GELADA, MARCA 
UNICLÍNICA COM PRODUÇÃO DE 132m3 H2O/HORA, EQUIPADA COM TORRE 
ALPINA, SEM FUNCIONAR HÁ MAIS DE 04 ANOS, PORÉM EM RAZOÁVEL 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O BEM ENCONTRA-SE DEPRECIADO EM VIRTUDE 
DA MARESIA TER CORROÍDO BOA PARTE DO EQUIPAMENTO. 
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LOTE 34 

PROCESSO: 2004.85.00.006008-0 
CDA: 136 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 
EXECUTADO: MERCEARIA J NETO LTDA. ME 
CPF/CGC: 74.198.771/0001-71 
DEPOSITÁRIO: JOSÉ PORFÍRIO ARAÚJO MACEDO 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM OUTUBRO/2004: R$ 160,39 (Cento e sessenta reais e 
trinta e nove centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 21/11/2007: R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UMA BALANÇA ELÉTRICA, MARCA FILIZOLA, COM 
CAPACIDADE PARA 15 KG, EM BOM ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO. 
 
 
 

LOTE 35 
PROCESSO: 99.0004440-1 
CDA: 51699000354-80 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: REFRIL REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 
CPF/CGC: 13072079/0001-08 
DEPOSITÁRIO: JOSÉ BONIFÁCIO OLIVEIRA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 22.309,93 (Vinte e dois mil, trezentos e 
nove reais e noventa e três centavos).  
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 24/04/2009: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. UM VEÍCULO FIAT/FIORINO, PLACA HZB – 7825, 
ANO 1993, EM USO E ESTADO MÉDIO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$ 
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais);  
b. UM VEÍCULO FIAT/FIORINO, PLACA HZD – 8166, ANO 1993, ESTADO MÉDIO 
DE CONSERVAÇÃO E USO, AVALIADO EM R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos 
reais);  
c. UM VEÍCULO FIAT/FIORINO, PLACA HZD – 6082, ANO 1994, EM USO E 
ESTADO MÉDIO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais);  
d. UM VEÍCULO MARCA IMP/ASIA, PLACA HZE – 3370, ANO 1994, SEM 
FUNCIONAR, EM MÉDIO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$ 2.000,00 (Dois 
mil reais). 
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LOTE 36 

PROCESSO: 97.0000512-7 
CDA: 32.473.433-6 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: FLORISVAL ARAUJO NASCIMENTO 
CPF/CGC: 13179304/0001-00 
DEPOSITÁRIO: FLORISVAL ARAUJO NASCIMENTO 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM AGOSTO/2006: R$ 16.001,12 (Dezesseis mil, um real e 
doze centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 15/04/2009: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UMA MÁQUINA-FORNO, PARA CONFECÇÃO DE 
PANELAS DE ALUMÍNIO, COR VERDE, COM MOTOR DE 3CV E CAPACIDADE 
PARA CONFECCIONAR 300 (TREZENTAS) PANELAS POR DIA, ENCONTRANDO-SE 
O BEM EM BOM ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 37 
PROCESSO: 97.0000516-0 
CDA: 32.537.833-9 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: FLAMA FABRICA DE LAMINADOS DE MARMORE S/A 
CPF/CGC: 130459840003-30 
DEPOSITÁRIO: JOSÉ ROBERTO MOYSES DE CASTRO 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JUNHO/2008: R$ 136.624,23 (Cento e trinta e seis mil, 
seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e três centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 24/04/2009: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UM TEAR MGM, MODELO M2, PARA SERRAR 
MÁRMORES E GRANITOS, COMPLETO COM CHUVEIRO E BOMBA MGM 100, 
EQUIPADO COM MOTOR DE 25 CV. 
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LOTE 38 
PROCESSO: 96.0002404-9 
CDA: 31483160-6 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: RETÍFICA MESTRE LINDOLFO LTDA 
CPF/CGC: 13.007.760/0001-72 
DEPOSITÁRIO: WILMAN CALASANS LEMOS 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MARÇO/2003: R$ 38.361,44 (Trinta e oito mil, trezentos e 
sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 13/04/2009: R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UM TORNO IMOR, COM DOIS METROS DE 
BARRAMENTO, EQUIPADO COM CAIXA NORTON E MOTOR TRIFÁSICO. 
 
 

 
 
 

LOTE 39 
PROCESSO: 2002.85.00.002823-0 
CDA: 35001634-8 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 
CPF/CGC: 32.808.669/0001-09 
DEPOSITÁRIO: JOÃO DANTAS DO PRADO NETO 
RECURSO: APELAÇÃO COM EFEITO DEVOLUTIVO 
ÔNUS/PENHORA: CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/2008: R$ 853.520,27 (Oitocentos e cinqüenta 
e três mil, quinhentos e vinte reais e vinte e sete centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 30/04/2009: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil 
reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. UM CAMINHÃO MERCEDES BENZ, MODELO 710, 
COR BRANCA, PLACA HZW-5781/SE, DOIS EIXOS, ANO/MODELO 2000/2000, 
COM CARROCERIA TIPO BAÚ E 606.154 Km RODADOS (EM 23/04/2009), EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco 
mil reais);  
b. UM CAMINHÃO MERCEDES BENZ, MODELO 710, COR BRANCA, PLACA HZT-
3229/SE, DOIS EIXOS, ANO/MODELO 2000/2000, COM CARROCERIA TIPO BAÚ 
E 595.250 Km RODADOS (EM 23/04/2009), EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, AVALIADO EM R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais);  
c. UM CAMINHÃO VOLKSVAWAGEN, MODELO  VW 17.210, COR BRANCA, PLACA 
KMA-4976/PE, TRÊS EIXOS, ANO/MODELO 2002/2002, MOTOR CUMMINS, 214 
CV, 16.00T, DOIS TANQUES DE COMBUSTÍVEL, CARROCERIA TIPO BAÚ E 
831.596 Km RODADOS (EM 27/04/2009), EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
AVALIADO EM R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 
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LOTE 40 

PROCESSO: 2000.85.00.005901-1 
CDA: 55.799.949-9, 55.799.950-2, 55.799.951-0, 55.799.952-9 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: OTICA SANTANA LTDA 
CPF/CGC: 13.007.422/0001-30 
DEPOSITÁRIO: GILSON DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JUNHO/2008: R$ 381.498,93 (Trezentos e oitenta e um 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 24/04/2009: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): a. UM GERADOR DE CURVAS (GENERATOR), 
MODELO CM3 6000, COM CAPACIDADE PARA 200 LENTES/DIA, 
ENCONTRANDO-SE A MÁQUINA EM FUNCIONAMENTO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, AVALIADA EM R$ 15.000,00 (Quinze mil reais);  
b. UM GERADOR DE CURVAS (GENERATOR), MODELO CM 8000, 
COMPUTADORIZADO, COM CAPACIDADE PARA 200 LENTES/DIA, 
ENCONTRANDO-SE A MÁQUINA EM FUNCIONAMENTO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, AVALIADA EM R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais);  
c. UMA MÁQUINA DE FAZER LENTES MARCA WECO, MODELO NC 90, AVALIADA 
EM R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
 
 
 
 

LOTE 41 
PROCESSO: 96.0001066-8 
CDA: 51696000148-28 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: COMERCIAL AGRÍCOLA DE SERGIPE LTDA 
CPF/CGC: 32820755/0001-29 
DEPOSITÁRIO: ALEXANDRE FONSECA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM MAIO/2009: R$ 153.892,90 (Cento e cinqüenta e três mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e noventa centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 11/05/2009: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). 
BEM(NS) PENHORADO(S): UM TRATOR ESTEIRA MARCA KOMATSU, MODELO 
D85, COM ESCARIFICADOR, LÂMINA, BULDOZE, EM PERFEITO ESTADO DE USO 
E CONSERVAÇÃO. 
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LOTE 42 

PROCESSO: 2000.85.00.001307-2 
CDA: 55698278-9 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: LUCIANO SANTANA & CIA 
CPF/CGC: 13.006.028/0001-88 
DEPOSITÁRIO: MARIA VALDA SANTANA 
RECURSO: NÃO HÁ 
ÔNUS/PENHORA: NADA CONSTA 
SITUAÇÃO DO BEM: A SER CONSTATADA PELO INTERESSADO 
VALOR DA DÍVIDA EM JANEIRO/2005: R$ 10.162,76 (Dez mil, cento e sessenta e 
dois reais e setenta e seis centavos). 
PARCELAMENTO DA ARREMATAÇÃO: NÃO AUTORIZADO 
AVALIAÇÃO DO BEM EM 07/05/2009: R$ 5.714,00 (Cinco mil, setecentos e 
quatorze reais).  
BEM(NS) PENHORADO(S): a. 02 COROAS PINHÃO OPALA, AVALIADA EM R$ 
700,00 (Setecentos reais) A UNIDADE, REF. 9300040 E 7326566; 
b. 02 BRAÇOS PITMAN D10, REF. PI2223, AVALIADO EM R$ 70,00 (Setenta reais) 
A UNIDADE;  
c. 06 LONAS DE FREIO VOLVO, REF. 4517, AVALIADA EM R$ 90,00 (NOVENTA 
REAIS) A UNIDADE;  
d. 02 ENGRENAGENS 04 FAIXAS MERCEDES, REF. 03879, AVALIADA EM R$ 
190,00 (Cento e noventa reais) A UNIDADE;  
e. 03 MANCAL PARTIDA OPALA, REF. 1926606, AVALIADO EM R$ 50,00 
(Cinqüenta reais) A UNIDADE;  
f. 03 REPAROS CILINDRO CHEVROLET, REF. 2254174, AVALIADO EM R$ 90,00 
(Noventa reais) A UNIDADE; 
g. 03 REPAROS ESTABILIZADOR 2213, REF. N-536E, AVALIADO EM R$ 80,00 
(Oitenta reais) A UNIDADE;  
h. 06 LONAS DE FREIO CHEVROLET, REF. 2039, AVALIADA EM R$ 34,00 (Trinta 
e quatro reais) A UNIDADE;  
i. 01 ENGRENAGEM 1.ª FAIXA FORD, REF. 228578, AVALIADA EM R$ 250,00 
(Duzentos e cinqüenta reais);  
j. 01 ENGRENAGEM 4ª FAIXA FORD, REF. 228345, AVALIADA EM R$ 270,00 
(Duzentos e setenta reais); 
l. 06 FILTROS DE COMBUSTÍVEL CHEVROLET, J-840, AVALIADO EM R$ 25,00 
(Vinte e cinco reais) A UNIDADE;  
m. 40 TRAVAS COROA MERCEDES, REF. 113ª, AVALIADA EM R$ 12,00 (Doze 
reais) A UNIDADE;  
n. 10 CABOS CAPUZ 1113, REF. MB415, AVALIADO EM R$ 20,00 (Vinte reais) A 
UNIDADE; 
o. 04 LONAS DE FREIO FORD, REF. TH116, AVALIADA EM R$ 50,00 (Cinqüenta 
reais) A UNIDADE;  
p. 02 BARRAS DE DIREÇÃO CHEVROLET, BD1384, AVALIADA EM R$ 50,00 
(Cinqüenta reais) A UNIDADE;  
q. 02 BARRAS DE DIREÇÃO DODGE, REF. BD2220, AVALIADA EM R$ 100,00 
(Cem reais) A UNIDADE;  
r. 08 ROLAMENTOS DIANTEIRO C10, REF. 89449/410, AVALIADO EM R$ 50,00 
(Cinqüenta reais) A UNIDADE;  
s. 20 LONAS DE FREIO VOLKS, VL-264, AVALIADA EM R$ 7,00 (Sete reais) A 
UNIDADE. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e de possíveis 
credores, passou-se o presente EDITAL, aos 18 de maio de 2009, nesta cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe, que vai publicado uma vez no Diário Oficial do Estado, 
conforme preceitua a Lei n.º 6.830/80, e afixado no local de costume. Eu, __________, 
Edson de Jesus Costa, Técnico Judiciário, digitei e Eu, _________, Aparecida Gonçalves 
Bandeira, Diretora da Secretaria da 4.ª Vara Federal, subscrevo-o e vai devidamente 
assinado pelo MM. Juiz Federal. 

 
 
 
 

 
RAFAEL SOARES SOUZA, 

Juiz Federal Substituto da 3.ª Vara, 
no exercício da titularidade da 4.ª Vara – SJ/SE 
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